
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

SES - COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

                                                                                   Resolução nº 283/2022 - CIB         Goiânia, 14 de dezembro de 2022

Aprova a repactuação curso de atendimento em urgência e emergência para profissionais de saúde em ambiente simulado.

A Coordenação da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de Goiás, no uso das atribuições regimentais que lhe foi conferida e considerando:

1 – A Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, art. 200, inciso III, que atribui ao SUS ordem de formação de Recursos Humanos na área de Saúde;

2 – A Lei nº 10.460 de 1988, no Art. 249, onde prevê que o aperfeiçoamento profissional deverá visar o melhor aproveitamento do funcionário no serviço
público;

3 – A Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990, art. 15, inciso IX e, art. 27, inciso I, sobre a participação da União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios dos Estados na formulação e execução da politica de formação e desenvolvimento de recursos humanos para a saúde;

4 – A Portaria nº 2048/GM/MS, de 05 de novembro de 2002, que aprova o Regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais de Urgência e Emergência;

5 – A Lei Estadual nº 15.260 de 15 de julho de 2005, Art. 2º, sobre as competências da Escola de Estadual de Saúde Pública de Goiás “Cândido Santiago” -
ESAP/GO;

6 – A Portaria nº 1.996/GM/MS, de 20 de agosto de 2007, que dispôs sobre as diretrizes para a implementação da Poli%ca Nacional de Educação
Permanente em Saúde;

7 –  A Portaria nº 3.194//GM/MS, de 28 de novembro de 2017, que se dispõe sobre o Programa para o Fortalecimento das Prá%cas de Educação
Permanente em Saúde no Sistema Único de Saúde – PROEPS-SUS;

8 – A necessidade de qualificar os profissionais de saúde na rede de atenção em urgência e emergência, sejam elas de natureza clínica ou traumática, têm
sido foco de interesse para a transformação do processo de atenção à saúde, tendo em vista a demanda excessivamente contínua sobre a rede de atendimento,
visando desenvolver o pensamento crítico, reflexivo e criativo dos profissionais com objetivo de qualificar avançando nas ações educacionais qualificadas e
adequadas ao cuidado integral dos usuários do SUS;

9 – A necessidade de estimular a criação de estruturas capazes de problematizar a realidade dos serviços e estabelecer o nexo entre trabalho e educação, de
forma a resgatar o processo de capacitação e educação permanente para o desenvolvimento dos serviços e geração de impacto em saúde dentro de cada nível
de atenção;

10 – As discussões na reunião do Grupo de Trabalho da Comissão Intergestores Bipartite – CIB que aconteceu no dia 01/12/2022.

R E S O L V E:

Art.  lº  Aprovar em Reunião Ordinária,  do dia 06  de  dezembro de 2022, a  repactuação do curso de atendimento em urgência e
emergência para profissionais de saúde em ambiente simulado.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data, revogando a Resolução nº 155/2019 - CIB, de 18 de julho de 2019.

SES - COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, em GOIANIA - GO, aos 14 dias do mês de dezembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Veronica Savatin Wottrich, Usuário Externo, em 15/12/2022, às 04:43, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por SERGIO ALBERTO CUNHA VENCIO, Secretário (a) de Estado, em 15/12/2022, às 14:25, conforme art.
2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&

id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 000036237290 e o código CRC A6F6C942.
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